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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no 

âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da 

publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria 

do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do 

Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 

Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria 

de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 

Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no 

Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 

informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus. 
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ADMINISTRAÇÃO 

 
MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA  

José Mendonça Bezerra Filho 

 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

Eline Neves Braga Nascimento 

 

REITOR 

 Virgílio Augusto Sales Araripe 

 

DIRETOR-GERAL 

João Paulo Arcelino do Rêgo 

 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 

Ricardo Rodrigues de Andrade 

 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Jordana Torres Costa de Souza 
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PORTARIA Nº 018/GDG, 18 DE JUNHO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE BOA VIAGEM, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 

356/GR, de 19 de abril de 2017; 

 

 

R  E  S  O  L  V  E: 

 

Art. 1º Designar o servidor ROGÉRIO GUERRA DIÓGENES FILHO, Professor 

EBTT, matrícula SIAPE nº 3008891, integrante do quadro permanente deste Instituto Federal, como 

responsável pela Coordenadoria de Pesquisa e Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do campus Boa Viagem. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE   ANOTE-SE   CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE BOA VIAGEM DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 18 

de junho de 2018. 

 

 

 

 

João Paulo Arcelino do Rêgo 

Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 019/GDG, 26 DE JUNHO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE BOA VIAGEM, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 

356/GR, de 19 de abril de 2017; 

 

 

R  E  S  O  L  V  E: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro 

permanente do IFCE, para comporem a Comissão do Estudo de Potencialidades do campus Boa 

Viagem: 

 

NOME SIAPE CARGO 

João Paulo Arcelino do Rêgo 2163613 Professor EBTT / Presidente da Comissão 

Ricardo Rodrigues de Andrade 1960016 Professor EBTT 

Rafael Teixeira de Sousa 3013611 Professor EBTT 

Marcos Amauri Bezerra Mendonça 1080432 Professor EBTT 

Rogério Guerra Diógenes Filho 3008891 Professor EBTT 

César Wagner Gonçalves Siqueira 2164678 Pedagogo 

Fernanda Maria de Vasconcelos Medeiros 2327790 Assistente Social 

Beatriz da Cruz Lima 2327437 Auxiliar de Biblioteca 

Myrle Raquel de Oliveira 3009879 Assistente em Administração 

Rafaela Celi de Lima Figuerêdo 1948503 Técnica em Assuntos Educacionais 

Francisco Rogilson Oliveira Diniz 2187658 Assistente de Aluno 

              

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE   ANOTE-SE   CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE BOA VIAGEM DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 26 

de junho de 2018. 

 

 

 

João Paulo Arcelino do Rêgo 

Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 020/GDG, 27 DE JUNHO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE BOA VIAGEM, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 

356/GR, de 19 de abril de 2017; 

 

 

R  E  S  O  L  V  E: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro 

permanente do IFCE, para conferência e ateste de conformidade de material permanente recebido, 

referente ao Empenho nº 2016NE800949, de acordo com o que estabelece o art. 15, § 8º, da Lei nº 

8.666/1993: 

 

NOME SIAPE CARGO 

João Paulo Arcelino do Rêgo 2163613 Professor EBTT 

Ricardo Rodrigues de Andrade 1960016 Professor EBTT 

Ivina Carlos de Assis Santos  1106527 Professora EBTT 

              

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE   ANOTE-SE   CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE BOA VIAGEM DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 27 

de junho de 2018. 

 

 

 

 

João Paulo Arcelino do Rêgo 

Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 021/GDG, 27 DE JUNHO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE BOA VIAGEM, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 

356/GR, de 19 de abril de 2017; 

 

R  E  S  O  L  V  E: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados, com observância da legislação 

vigente, para atuarem como fiscais durante a vigência do contrato celebrado entre o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – Reitoria e a empresa a seguir enumerada: 

 

CONTRATO Nº 93/2016 PROCESSO SUAP/SEI: Nº 23255.027707/2016-42 

CONTRATADA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BOA VIAGEM (CNPJ: 

07.639.503/0001-50) 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de abastecimento de água e 

esgoto para atender às necessidades do IFCE campus Boa Viagem. 

 

DATA DA ASSINATURA: 05/12/2017 

DATA DA SUB-ROGAÇÃO: 08/11/2017 

 

FISCAL TITULAR: ANTONIA JANIEIRY RIBEIRO DA SILVA BRITO 

MATRÍCULA SIAPE Nº: 1166581 

RAMAL: (85) 3401.2236 

E-MAIL: janieiry.brito@ifce.edu.br 

 

FISCAL SUBSTITUTO: SÂMELA ALVES FRANCO 

MATRÍCULA SIAPE Nº: 3009920 

RAMAL: (85) 3401.2236 

E-MAIL: samela.franco@ifce.edu.br 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

PUBLIQUE-SE   ANOTE-SE   CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE BOA VIAGEM DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 27 

de junho de 2018. 

 

 

João Paulo Arcelino do Rêgo 

Diretor Geral
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PORTARIA Nº 022/GDG, 27 DE JUNHO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE BOA VIAGEM, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 

356/GR, de 19 de abril de 2017; 

 

 

R  E  S  O  L  V  E: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro 

permanente do IFCE, para comporem a Equipe de Planejamento para Contratação de Serviço de 

Publicação no Diário Oficial da União (DOU), prestado pela Imprensa Nacional em caráter 

exclusivo, para o campus Boa Viagem: 

 

NOME SIAPE REPRESENTAÇÃO 

Antonia Janieiry Ribeiro da Silva Brito 1166581 Departamento de Administração 

Jordana Torres Costa de Souza 2842786 Departamento de Administração 

Renata Ferreira Martins 3009906 Departamento de Infraestrutura 

              

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE   ANOTE-SE   CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE BOA VIAGEM DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 27 

de junho de 2018. 

 

 

 

 

João Paulo Arcelino do Rêgo 

Diretor Geral 
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